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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 16 DE 02 DE MARÇO DE 2023 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 370.200,00 (TREZENTOS E SETENTA MIL E DUZENTOS
REAIS ), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 014 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 - CONCEDE A RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL
SIMPLIFICADA À EMPRESA VILA NOVA GUANAMBI POSTO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

PORTARIA Nº 015 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 - CONCEDE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA VÁLIDA
POR DOIS ANOS, A CENTRAIS EÓLICAS SERAÍMA S.A

PORTARIA Nº 016 DE 02 DE MARÇO DE 2023 -  CONCEDE A RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL
SIMPLIFICADA À EMPRESA POSTO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO ITA GUANABARA LTDA

PORTARIA Nº  205  DE 06  DE MARÇO DE 2023  -  REPROGRAMAÇÃO FÉRIAS E  ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº  018-23PE-PMG OBJETO:  ''REGISTRO DE
PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA''.

ATAS DAS SESSÕES
ATA - ENTREGA DOS ENVELOPES 01 - PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA À SUBCOMISSÃO
TÉCNICA

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO INEXIGIBILIDADE Nº. 007-22IN-FMS CONTRATO Nº. 007-22IN-
FMS - PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS LTDA

RETIFICAÇÃO
TERMO DE RETIFICAÇÃO - CONTRATO 252-22PE-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 058-21PE-PMG
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173-21-PMG

ATOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DA DECISÃO FINAL - SINDICÂNCIA Nº 27/2022
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EXTRATO DA DECISÃO FINAL - SINDICÂNCIA Nº 29/2022

EXTRATO DA DECISÃO FINAL - SINDICÂNCIA Nº 36/2022

EXTRATO DA DECISÃO FINAL - SINDICÂNCIA Nº 55/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 370.200,00

(Trezentos e setenta mil e duzentos reais ), para fins que
se especifica e da outras providências.

DECRETO nº 16 DE 02 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI , no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 1521 de 16 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 370.200,00 
(Trezentos e setenta mil e duzentos reais ) a saber:

Dotações Suplementares

1 - CÂMARA MUNICIPAL

2.001 - GESTÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 80.000,00

48 - FUNDEB

2.025 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

3.3.90.30.00 / 1540 - Material de Consumo 210.000,00

Total por Ação: 210.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 210.000,00

6 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

1.077 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

4.4.90.93.00 / 1500 - Indenizações e Restituições 80.200,00

Total por Ação: 80.200,00

Total por Unidade Orçamentária: 80.200,00

Total Suplementado: 370.200,00

Página: 1 de 306/03/2023 - 14:05:21 - 4180044  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

1 - CÂMARA MUNICIPAL

2.001 - GESTÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 80.000,00

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

1.042 - CONSTRUÇÃO DA I ETAPA DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO (CEASA)

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 80.200,00

Total por Ação: 80.200,00

Total por Unidade Orçamentária: 80.200,00

48 - FUNDEB

2.026 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 70%

3.1.90.94.00 / 1540 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 210.000,00

Total por Ação: 210.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 210.000,00

Total Anulado: 370.200,00

Página: 2 de 306/03/2023 - 14:05:21 - 4180044  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, em 02 de março de 2023.

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito Municipal

Matrícula: 9003040
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

Fonefax (77) 3451 8705 / 3451 8763  

PORTARIA Nº 014 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

“Concede a renovação da licença ambiental 
simplificada à empresa Vila Nova Guanambi Posto 
de Combustíveis LTDA”. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução 
CEPRAM nº 4.023/2009, “Art. 1º - Reconhecer a competência do município de Guanambi, para 
exercer o licenciamento das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com base 
na Resolução Cepram 4.327 de 31 de outubro de 2013 e conforme anexo único da referida 
resolução. “Fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos 
do artigo 159, do Decreto Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, que altera o regulamento 
da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro 
de 2009, aprovada pelo Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, da Lei Municipal 
1.107 de 19 de Abril de 2017 e através do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a 
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de Guanambi, em conformidade 
com a legislação Federal e Estadual, e tendo em vista o que consta no processo 
SEAMA/DEMARH/TEC/012/2023. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder a renovação da Licença Ambiental Simplificada LS-009/2023, válida por 02 (dois) 

a empresa Vila Nova Guanambi Posto de Combustíveis Ltda., Inscrita no CNPJ sob o nº 

46.554.741/0001-15, localizada a Rua Tamandaré, nº. 582, Bairro Vila Nova, Guanambi-BA, CEP 

46.430-000, para a atividade de comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, 

mediante o cumprimento da Legislação vigente e dos condicionantes: 

 

I. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado 
ao DEMARH(*) e conforme o disposto nas Normas Técnicas da ABNT para postos 

combustíveis; 

II. Apresentar ao DEMARH(*), o cadastro atualizado junto ao INEMA - Instituto do 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos do transportador do combustível 

comercializado no posto. Prazo: Anualmente;   

III. Efetuar a operação de descarregamento de combustíveis através do sistema de 
descarga selada. Prazo: Imediato; 

IV. Manter as câmaras de contenção de descarga selada de combustíveis 

permanentemente limpas e secas, bombeando imediatamente para os tanques, 
os combustíveis que eventualmente derramarem quando do descarregamento. 

Prazo: Imediato;  

V. Realizar a segregação das embalagens de lubrificantes que são comercializadas 

no empreendimento, armazenar as embalagens em recipientes impermeáveis e 
encaminhar as mesmas para uma empresa devidamente licenciada para o 

recebimento destas embalagens. Prazo: Imediato; 

VI. O óleo lubrificante usado ou contaminado (OLUC) deverá ser armazenado em 
recipientes impermeáveis, para posteriormente, ser recolhido, por uma empresa 

autorizada pela Agência Nacional do Petróleo – ANP e devidamente licenciada, 

conforme estabelecido na Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, que 
regulamenta a obrigatoriedade de recolhimento e disposição adequada de óleo 

lubrificante usado ou contaminado. Prazo: Imediato; 

VII. Apresentar ao DEMARH(*), os manifestos e ou certificados dos resíduos coletados 
(Classe I e II), bem como, a licença ambiental das empresas responsáveis pela 

coleta. Prazo: Imediato; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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VIII. Fica expressamente proibido o despejo de efluente contaminado com óleo ou 
outros produtos químicos, sem tratamento prévio, na rede coletora de esgoto, na 

rede pluvial ou em corpos hídricos. 

IX. Os resíduos sólidos recicláveis devem ser encaminhados para associações ou 
cooperativas de catadores de resíduos recicláveis com licença ambiental para 

atuar na área. Prazo: Imediato; 

X. Apresentar ao DEMARH(*), o Plano de Gerenciamento de Riscos – PGR, conforme 
(NR-01, Portaria 8.783/22 do SEPRT.), bem como implementar as medidas de 

prevenção e controle sugeridas. Prazo: Anualmente; 

XI. Apresentar ao DEMARH(*), o Plano de Controle Médico da Saúde Ocupacional – 
PCMSO atualizado, (NR-7, Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho e 

Emprego), bem como implementar as medidas de prevenção e controle neles 

sugeridas. Prazo: Anualmente; 
XII. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – 

EPI’s, a todos os trabalhadores, de acordo com a NR-6 do Ministério do Trabalho 

e Emprego, bem como apresentar ao DEMARH(*) notas fiscais de compra de EPI’s 
e a ficha de entrega aos funcionários. Prazo: 60 dias; 

XIII. Apresentar ao DEMARH(*), o atestado favorável emitido pelo Corpo de Bombeiros 

do projeto de combate a incêndio e pânico. Prazo: Anualmente; 

XIV. Apresentar ao DEMARH(*), as evidências dos treinamentos referentes ao uso e 
conservação dos Equipamentos de Proteção individual (EPI’s), disposição dos 

resíduos sólidos, prevenção e combate a incêndio e prevenção de acidentes de 

trabalho. Prazo: 60 dias; 
XV. Operar adequadamente o SAO – Separador Água/Óleo, o conjunto de canaletas 

e caixa separadora devendo ser coletado periodicamente o óleo retido, enviando-

o para reciclagem e apresentar o manifesto do resíduo coletado, bem como, a 
licença ambiental da empresa responsável pela coleta e destinação final. Prazo: 

Imediato; 

XVI. Manter as canaletas de drenagem da ilha de abastecimento de combustíveis 
permanentemente desprovidas de lixo e areia. Prazo: Imediato; 

XVII. Promover reforma no piso da área dos tanques visando a manutenção da 

impermeabilidade, evitando assim a contaminação do solo na área; Prazo: 120 
dias; 

XVIII. Informar imediatamente ao DEMARH(*), quando da ocorrência de vazamento, bem 

como promover a remediação de toda área atingida; 

XIX. Manter em condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas 
de detecção e proteção contra vazamentos, derramamentos, transbordamentos, 

corrosão em tanques subterrâneos e tubulações, sistemas de recuperação de 

vapores e respiros dos tanques subterrâneos; 
XX. Apresentar ao DEMARH(*), laudo atualizado, resultante do teste de estanqueidade 

dos tanques de combustível, conforme a Norma Técnica 002/2006 aprovada pela 

Resolução CEPRAM 3656/2006. Prazo: Renovação da licença; 
XXI. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato 

comunicado ao DEMARH(*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos 

decorrentes da recuperação dos recursos naturais atingidos e de outros danos. 
 

Art. 2º Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento 
dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEAMA – Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente e aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEAMA – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente a 
atualização, bem como a inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações 
Ambientais, incluindo todas as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se 
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refere esta portaria, nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 
2013.  
Art. 4º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

_________________________________________________ 

Carlos Jackson Vieira Pereira 
Secretário de Meio Ambiente 

Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
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refere esta portaria, nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 
2013.  
Art. 4º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

_________________________________________________ 

Carlos Jackson Vieira Pereira 
Secretário de Meio Ambiente 

Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
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PORTARIA Nº 015 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

“Concede Licença Ambiental Simplificada válida 
por dois anos, a Centrais Eólicas Seraíma S.A”. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM nº 4.023/2009, 
“Art. 1º - Reconhecer a competência do município de Guanambi, para exercer o licenciamento 
das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com base na Resolução Cepram 
4.327 de 31 de outubro de 2013 e conforme anexo único da referida resolução. “Fundamentada 
na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos do artigo 159, do Decreto 
Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, que altera o regulamento da Lei Estadual nº 10.431 
de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro de 2009, aprovada pelo 
Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, da Lei Municipal 1.107 de 19 de Abril de 
2017 e através do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a Secretaria Estadual de Meio 
Ambiente e a Prefeitura Municipal de Guanambi, em conformidade com a legislação Federal e 
Estadual, e tendo em vista o que consta no processo SEMA/DEMARH/TEC/001/2023. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Simplificada LS-010/2023, válida por 02 (dois) anos a Centrais 

Eólicas Seraíma S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 12.047.526/0001-06, localizada na Av. Gov. Nilo 

Coelho, nº. 2.080, Bairro São José, Guanambi-Ba, CEP 46.430-000, para a atividade de 

armazenamento temporário de resíduos sólidos (Classe I e II), mediante o cumprimento da 

Legislação vigente e dos condicionantes constantes na referida licença do processo. 

 

Condicionantes: 

 

I. Implantar e executar o armazenamento de resíduos sólidos de Classe I e II, em conformidade 

com as NBR 10004 - Classificação e NBR  12235 – armazenamento. Prazo: Imediato; 

II. Operar o empreendimento de modo que atenda a legislação pertinente à atividade, 

principalmente a Lei Federal nº 12.305, de 02 de Agosto de 2010, que dispõe sobre a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos e da Lei Estadual nº 12.932 de 07 de janeiro de 2014. Prazo: 

Imediato; 

III. Realizar periodicamente a limpeza e manutenção do Sistema Separador de Água e Óleo 

(SSAO) a fim de manter a sua eficiência. Os resíduos contaminados e efluentes oleosos 

resultantes de sua limpeza deverão ser adequadamente armazenados e ou enviados a 

empresa com licença ambiental vigente. Prazo: Imediato; 

IV. Todo óleo lubrificante usado deverá ser armazenado em recipiente estanque, devidamente 

identificado. A coleta, transporte e destinação final deverá ser efetuada por empresa 

devidamente licenciada em órgão ambiental competente. 

V. Apresentar ao DEMARH(*), os manifestos e ou certificados dos resíduos coletados (Classe I e 

II), bem como, a licença ambiental das empresas responsáveis pela coleta. Prazo: 

Semestralmente; 

VI. Fica expressamente proibido o despejo de efluente contaminado com óleo ou outros produtos 

químicos, sem tratamento prévio, na rede coletora de esgoto, na rede pluvial ou em corpos 

hídricos.  

VII. Apresentar ao DEMARH(*), a planilha contemplando quantidade e local de destinação de 

resíduos gerados, inclusive perigosos contaminados com óleo ou graxa, com dados mensais. 

Prazo: Semestralmente. 
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VIII. Os resíduos sólidos recicláveis devem ser encaminhados para associações ou cooperativas 

de catadores de resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na área. Prazo: 

Imediato; 

IX. Apresentar ao DEMARH(*), o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR (NR-01, Portaria 

3.214/78 do Mtb), bem como implementar as medidas de prevenção e controle sugeridas no 

referido programa de acordo com o seu respectivo cronograma; Prazo: Anualmente. 

X. Apresentar ao DEMARH(*), o Plano de Controle Médico da Saúde Ocupacional – PCMSO 

atualizado, (NR-7, Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego), bem como 

implementar as medidas de prevenção e controle neles sugeridas. Prazo: Anualmente; 

XI. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, a 

todos os trabalhadores, de acordo com a NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego, bem 

como apresentar ao DEMARH(*) notas fiscais de compra de EPI’s e ficha de entrega aos 

funcionários. Prazo: Anualmente; 

XII. Elaborar mapa de risco com o objetivo de informar e conscientizar os funcionários através de 

fácil visualização das ameaças presentes na baia de resíduos. Prazo: Imediato; 

XIII. Apresentar ao DEMARH(*), o atestado favorável emitido pelo Corpo de Bombeiros do projeto 

de combate a incêndio e pânico.  

XIV. Apresentar ao DEMARH(*), as evidências dos treinamentos referentes ao uso e conservação 

dos Equipamentos de Proteção individual (EPI’s), disposição dos resíduos sólidos, prevenção 

e combate a incêndio e prevenção de acidentes de trabalho. Prazo: Semestralmente; 

Cumprir as exigências do DEMARH(*) - Departamento de Agricultura e Meio Ambiente, assim como 

seguir as declarações de toda a documentação apresentada ao mesmo, podendo sofrer 

penalizações e não obter a renovação do licenciamento ambiental 

 

Art. 2º Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento 
dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio 
Ambiente e aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como a inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo todas 
as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, nos 
termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
  
Art. 4º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

 
 
 

CARLOS JACKSON VIEIRA PEREIRA 
Secretário de Meio Ambiente 

Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
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VIII. Os resíduos sólidos recicláveis devem ser encaminhados para associações ou cooperativas 

de catadores de resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na área. Prazo: 

Imediato; 

IX. Apresentar ao DEMARH(*), o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR (NR-01, Portaria 

3.214/78 do Mtb), bem como implementar as medidas de prevenção e controle sugeridas no 

referido programa de acordo com o seu respectivo cronograma; Prazo: Anualmente. 

X. Apresentar ao DEMARH(*), o Plano de Controle Médico da Saúde Ocupacional – PCMSO 

atualizado, (NR-7, Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego), bem como 

implementar as medidas de prevenção e controle neles sugeridas. Prazo: Anualmente; 

XI. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, a 

todos os trabalhadores, de acordo com a NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego, bem 

como apresentar ao DEMARH(*) notas fiscais de compra de EPI’s e ficha de entrega aos 

funcionários. Prazo: Anualmente; 

XII. Elaborar mapa de risco com o objetivo de informar e conscientizar os funcionários através de 

fácil visualização das ameaças presentes na baia de resíduos. Prazo: Imediato; 

XIII. Apresentar ao DEMARH(*), o atestado favorável emitido pelo Corpo de Bombeiros do projeto 

de combate a incêndio e pânico.  

XIV. Apresentar ao DEMARH(*), as evidências dos treinamentos referentes ao uso e conservação 

dos Equipamentos de Proteção individual (EPI’s), disposição dos resíduos sólidos, prevenção 

e combate a incêndio e prevenção de acidentes de trabalho. Prazo: Semestralmente; 

Cumprir as exigências do DEMARH(*) - Departamento de Agricultura e Meio Ambiente, assim como 

seguir as declarações de toda a documentação apresentada ao mesmo, podendo sofrer 

penalizações e não obter a renovação do licenciamento ambiental 

 

Art. 2º Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento 
dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio 
Ambiente e aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como a inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo todas 
as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, nos 
termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
  
Art. 4º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

 
 
 

CARLOS JACKSON VIEIRA PEREIRA 
Secretário de Meio Ambiente 

Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
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PORTARIA Nº 016 DE 02 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Concede a renovação da licença ambiental 
simplificada à empresa Posto de Derivados de 
Petróleo Ita Guanabara LTDA”. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução 
CEPRAM nº 4.023/2009, “Art. 1º - Reconhecer a competência do município de Guanambi, para 
exercer o licenciamento das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com base 
na Resolução Cepram 4.327 de 31 de outubro de 2013 e conforme anexo único da referida 
resolução. “Fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos 
do artigo 159, do Decreto Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, que altera o regulamento 
da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro 
de 2009, aprovada pelo Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, da Lei Municipal 
1.107 de 19 de Abril de 2017 e através do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a 
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de Guanambi, em conformidade 
com a legislação Federal e Estadual, e tendo em vista o que consta no processo 
SEAMA/DEMARH/TEC/013/2023. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder a renovação da Licença Ambiental Simplificada LS-011/2023, válida por 02 (dois) 

a empresa Posto de Derivados de Petróleo Ita Guanabara Ltda., Inscrita no CNPJ sob o nº 

14.622.047/0001-00, localizada na Avenida Guanabara, 10, Centro, Guanambi-BA, CEP 46.430-

000, para a atividade de comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, mediante 

o cumprimento da Legislação vigente e dos condicionantes: 

 

I. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado ao 
DEMARH(*) e conforme o disposto nas Normas Técnicas da ABNT para postos combustíveis; 

II. Apresentar ao DEMARH(*), o cadastro atualizado junto ao INEMA - Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos do transportador do combustível comercializado no posto. Prazo: 
Anualmente;   

III. Efetuar a operação de descarregamento de combustíveis através do sistema de descarga 
selada. Prazo: Imediato; 

IV. Manter as câmaras de contenção de descarga selada de combustíveis permanentemente 
limpas e secas, bombeando imediatamente para os tanques, os combustíveis que 
eventualmente derramarem quando do descarregamento. Prazo: Imediato;  

V. Realizar a segregação das embalagens de lubrificantes que são comercializadas no 
empreendimento, armazenar as embalagens em recipientes impermeáveis e encaminhar as 
mesmas para uma empresa devidamente licenciada para o recebimento destas embalagens. 
Prazo: Imediato; 

VI. O óleo lubrificante usado ou contaminado (OLUC) deverá ser armazenado em recipientes 
impermeáveis, para posteriormente, ser recolhido, por uma empresa autorizada pela Agência 
Nacional do Petróleo – ANP e devidamente licenciada, conforme estabelecido na Resolução 
CONAMA nº 362, de 23/06/2005, que regulamenta a obrigatoriedade de recolhimento e 
disposição adequada de óleo lubrificante usado ou contaminado. Prazo: Imediato; 

VII. Apresentar ao DEMARH(*), os manifestos e ou certificados dos resíduos coletados (Classe I 
e II), bem como, a licença ambiental das empresas responsáveis pela coleta. Prazo: 
Imediato; 

VIII. Fica expressamente proibido o despejo de efluente contaminado com óleo ou outros 
produtos químicos, sem tratamento prévio, na rede coletora de esgoto, na rede pluvial ou em 
corpos hídricos. 

IX. Os resíduos sólidos recicláveis devem ser encaminhados para associações ou cooperativas 
de catadores de resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na área. Prazo: 
Imediato; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:31 horas do dia 06/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ECB5-11A1-A63E-B878-52BB ou utilize o código QR.

13
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 06 DE MARÇO DE 2023 • ANO XV | N º 2846 PORTARIAS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

Fonefax (77) 3451 8705 / 3451 8763  

X. Apresentar ao DEMARH(*), o Plano de Gerenciamento de Riscos – PGR, conforme (NR-01, 
Portaria 8.783/22 do SEPRT.), bem como implementar as medidas de prevenção e controle 
sugeridas. Prazo: Anualmente; 

XI. Apresentar ao DEMARH(*), o Plano de Controle Médico da Saúde Ocupacional – PCMSO 
atualizado, (NR-7, Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego), bem como 
implementar as medidas de prevenção e controle neles sugeridas. Prazo: Anualmente; 

XII. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, a 
todos os trabalhadores, de acordo com a NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego, bem 
como apresentar ao DEMARH(*) notas fiscais de compra de EPI’s e a ficha de entrega aos 
funcionários. Prazo: 60 dias; 

XIII. Apresentar ao DEMARH(*), o atestado favorável emitido pelo Corpo de Bombeiros do projeto 
de combate a incêndio e pânico. Prazo: Anualmente; 

XIV. Apresentar ao DEMARH(*), as evidências dos treinamentos referentes ao uso e conservação 
dos Equipamentos de Proteção individual (EPI’s), disposição dos resíduos sólidos, 
prevenção e combate a incêndio e prevenção de acidentes de trabalho. Prazo: 60 dias; 

XV. Operar adequadamente o SAO – Separador Água/Óleo, o conjunto de canaletas e caixa 
separadora devendo ser coletado periodicamente o óleo retido, enviando-o para reciclagem 
e apresentar o manifesto do resíduo coletado, bem como, a licença ambiental da empresa 
responsável pela coleta e destinação final. Prazo: Imediato; 

XVI. Manter as canaletas de drenagem da ilha de abastecimento de combustíveis 
permanentemente desprovidas de lixo e areia. Prazo: Imediato; 

XVII. Informar imediatamente ao DEMARH(*), quando da ocorrência de vazamento, bem como 
promover a remediação de toda área atingida; 

XVIII. Manter em condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas de 
detecção e proteção contra vazamentos, derramamentos, transbordamentos, corrosão em 
tanques subterrâneos e tubulações, sistemas de recuperação de vapores e respiros dos 
tanques subterrâneos; 

XIX. Apresentar ao DEMARH(*), laudo atualizado, resultante do teste de estanqueidade dos 
tanques de combustível, conforme a Norma Técnica 002/2006 aprovada pela Resolução 
CEPRAM 3656/2006. Prazo: Renovação da licença; 

XX. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato comunicado 
ao DEMARH(*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos decorrentes da 
recuperação dos recursos naturais atingidos e de outros danos. 

 

Art. 2º Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento 
dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEAMA – Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente e aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEAMA – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente a 
atualização, bem como a inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações 
Ambientais, incluindo todas as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se 
refere esta portaria, nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 
2013.  
Art. 4º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 02 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

_________________________________________________ 

Carlos Jackson Vieira Pereira 
Secretário de Meio Ambiente 

Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
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X. Apresentar ao DEMARH(*), o Plano de Gerenciamento de Riscos – PGR, conforme (NR-01, 
Portaria 8.783/22 do SEPRT.), bem como implementar as medidas de prevenção e controle 
sugeridas. Prazo: Anualmente; 

XI. Apresentar ao DEMARH(*), o Plano de Controle Médico da Saúde Ocupacional – PCMSO 
atualizado, (NR-7, Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego), bem como 
implementar as medidas de prevenção e controle neles sugeridas. Prazo: Anualmente; 

XII. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, a 
todos os trabalhadores, de acordo com a NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego, bem 
como apresentar ao DEMARH(*) notas fiscais de compra de EPI’s e a ficha de entrega aos 
funcionários. Prazo: 60 dias; 

XIII. Apresentar ao DEMARH(*), o atestado favorável emitido pelo Corpo de Bombeiros do projeto 
de combate a incêndio e pânico. Prazo: Anualmente; 

XIV. Apresentar ao DEMARH(*), as evidências dos treinamentos referentes ao uso e conservação 
dos Equipamentos de Proteção individual (EPI’s), disposição dos resíduos sólidos, 
prevenção e combate a incêndio e prevenção de acidentes de trabalho. Prazo: 60 dias; 

XV. Operar adequadamente o SAO – Separador Água/Óleo, o conjunto de canaletas e caixa 
separadora devendo ser coletado periodicamente o óleo retido, enviando-o para reciclagem 
e apresentar o manifesto do resíduo coletado, bem como, a licença ambiental da empresa 
responsável pela coleta e destinação final. Prazo: Imediato; 

XVI. Manter as canaletas de drenagem da ilha de abastecimento de combustíveis 
permanentemente desprovidas de lixo e areia. Prazo: Imediato; 

XVII. Informar imediatamente ao DEMARH(*), quando da ocorrência de vazamento, bem como 
promover a remediação de toda área atingida; 

XVIII. Manter em condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas de 
detecção e proteção contra vazamentos, derramamentos, transbordamentos, corrosão em 
tanques subterrâneos e tubulações, sistemas de recuperação de vapores e respiros dos 
tanques subterrâneos; 

XIX. Apresentar ao DEMARH(*), laudo atualizado, resultante do teste de estanqueidade dos 
tanques de combustível, conforme a Norma Técnica 002/2006 aprovada pela Resolução 
CEPRAM 3656/2006. Prazo: Renovação da licença; 

XX. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato comunicado 
ao DEMARH(*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos decorrentes da 
recuperação dos recursos naturais atingidos e de outros danos. 

 

Art. 2º Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento 
dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEAMA – Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente e aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEAMA – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente a 
atualização, bem como a inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações 
Ambientais, incluindo todas as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se 
refere esta portaria, nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 
2013.  
Art. 4º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 02 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

_________________________________________________ 

Carlos Jackson Vieira Pereira 
Secretário de Meio Ambiente 

Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
PORTARIA Nº 205 DE 06 DE MARÇO DE 2023 

 
 

“Reprogramação férias e estabelece 
outras providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Reprogramar as férias do(à) servidor (a) JURACI PEREIRA DE AZEVEDO, 
ocupante do cargo de DEPARTAMENTO CLINICO DO SAMU, do dia 07/03/2023 a 
06/04/2023 para o dia 16/03/2023 a 15/04/2023, referente ao período aquisitivo de 
2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a portaria nº 102 DE 24 DE JANEIRO DE 2023, 
tornando-a sem efeito. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 06 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
PORTARIA Nº 205 DE 06 DE MARÇO DE 2023 

 
 

“Reprogramação férias e estabelece 
outras providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Reprogramar as férias do(à) servidor (a) JURACI PEREIRA DE AZEVEDO, 
ocupante do cargo de DEPARTAMENTO CLINICO DO SAMU, do dia 07/03/2023 a 
06/04/2023 para o dia 16/03/2023 a 15/04/2023, referente ao período aquisitivo de 
2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a portaria nº 102 DE 24 DE JANEIRO DE 2023, 
tornando-a sem efeito. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 06 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através do Decreto Nº 841 de 12 de 

abril de 2022, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG em 20/03/2023 às 09horas, no site www.licitacoes-e.com.br. 

Objeto: ‘‘REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, 

ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E 

OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA’’. O Edital encontra-se disponível nos sites: 

www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, www.licitacoes-e.com.br, sob o nº 988478 e na sede da Prefeitura 

Municipal, maiores informações no Setor de Licitação, Telefone: (77) 3452-4312, e-mail: 

licitacao@guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos outros atos - Diário Oficial-site: 

www.guanambi.ba.gov.br. Matildes Rodrigues Gonçalves Arcanjo – 06/03/2023 - Pregoeira. 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através do Decreto Nº 841 de 12 de 

abril de 2022, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG em 20/03/2023 às 09horas, no site www.licitacoes-e.com.br. 

Objeto: ‘‘REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, 

ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E 

OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA’’. O Edital encontra-se disponível nos sites: 

www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, www.licitacoes-e.com.br, sob o nº 988478 e na sede da Prefeitura 

Municipal, maiores informações no Setor de Licitação, Telefone: (77) 3452-4312, e-mail: 

licitacao@guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos outros atos - Diário Oficial-site: 

www.guanambi.ba.gov.br. Matildes Rodrigues Gonçalves Arcanjo – 06/03/2023 - Pregoeira. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4312  

ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO 
INEXIGIBILIDADE Nº. 007-22IN-FMS 

CONTRATO Nº. 007-22IN-FMS 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO INEXIGIBILIDADE Nº. 
007-22IN-FMS POR ACRÉSCIMO DE PRAZO QUE 
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI-BAHIA, através do FUNSAÚDE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI entidade de 
Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique 
Pereira Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 
11.926.843/0001-30, neste ato representado pelo SR. 
Edson Luís Lélis Costa, doravante denominado 
CONTRATANTE, PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS LTDA pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ nº 44.239.382/0001-86, situada 
à Av. Jacob Jorge Abi Rached, 171, III Distrito Industrial, 
Araraquara-SP, como CONTRATADA. 

 
 
A Cláusula Terceira do contrato supracitado passa a ter a seguinte redação: 
 

CLÁUSULA 3ª - DO PRAZO 
Este instrumento vigorará pelo prazo de 07 (sete) de março de 2023 até 07 (sete) de maio de 2023.  
 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 
Guanambi-BA, 06 de março de 2023. 

 
 

Edson Luís Lélis Costa 
Secretário Municipal de Saúde de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 
 
 
 

PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS LTDA 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: _______________________________________ CPF: ___________________________________ 
 
Nome: ______________________________________ CPF: ___________________________________ 
 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4312  

ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO 
INEXIGIBILIDADE Nº. 007-22IN-FMS 

CONTRATO Nº. 007-22IN-FMS 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO INEXIGIBILIDADE Nº. 
007-22IN-FMS POR ACRÉSCIMO DE PRAZO QUE 
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI-BAHIA, através do FUNSAÚDE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI entidade de 
Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique 
Pereira Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 
11.926.843/0001-30, neste ato representado pelo SR. 
Edson Luís Lélis Costa, doravante denominado 
CONTRATANTE, PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS LTDA pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ nº 44.239.382/0001-86, situada 
à Av. Jacob Jorge Abi Rached, 171, III Distrito Industrial, 
Araraquara-SP, como CONTRATADA. 

 
 
A Cláusula Terceira do contrato supracitado passa a ter a seguinte redação: 
 

CLÁUSULA 3ª - DO PRAZO 
Este instrumento vigorará pelo prazo de 07 (sete) de março de 2023 até 07 (sete) de maio de 2023.  
 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 
Guanambi-BA, 06 de março de 2023. 

 
 

Edson Luís Lélis Costa 
Secretário Municipal de Saúde de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 
 
 
 

PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS LTDA 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: _______________________________________ CPF: ___________________________________ 
 
Nome: ______________________________________ CPF: ___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96  

 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

Por um equívoco ocorrido no momento da elaboração do CONTRATO 252-22PE-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 058-21PE-PMG PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 173-21-PMG, não foi inserido no contrato em questão o Lote 18 – Serviços Elétricos, 

portanto: 

 

Acrescenta-se na cláusula 1.1 o seguinte lote: 

 

LOTE 18 – SERVIÇOS ELÉTRICOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT/HORAS VL. 

UNIT. 

R$ 

VL. UNIT. 

R$ 

1 

 

Serviços elétricos 

diversos em 

veículos. 

Horas 400 34,95 13.980,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 18 R$ 13.380,000 (TREZE MIL TREZENTOS E OITENTA 

REAIS). 

  

Vale ressaltar que o mesmo já fazia parte do somatório total do contrato.  

As demais clausulas permanece inalteradas  

 

Guanambi-Bahia, 03 de março de 2023. 

 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

 

COBARA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ Nº 96.730.874/0001-73 

CONTRATADA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96  

 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

Por um equívoco ocorrido no momento da elaboração do CONTRATO 252-22PE-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 058-21PE-PMG PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 173-21-PMG, não foi inserido no contrato em questão o Lote 18 – Serviços Elétricos, 

portanto: 

 

Acrescenta-se na cláusula 1.1 o seguinte lote: 

 

LOTE 18 – SERVIÇOS ELÉTRICOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT/HORAS VL. 

UNIT. 

R$ 

VL. UNIT. 

R$ 

1 

 

Serviços elétricos 

diversos em 

veículos. 

Horas 400 34,95 13.980,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 18 R$ 13.380,000 (TREZE MIL TREZENTOS E OITENTA 

REAIS). 

  

Vale ressaltar que o mesmo já fazia parte do somatório total do contrato.  

As demais clausulas permanece inalteradas  

 

Guanambi-Bahia, 03 de março de 2023. 

 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

CONTRATANTE 

 

 

 

COBARA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ Nº 96.730.874/0001-73 

CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

EXTRATO DA DECISÃO FINAL 

SINDICÂNCIA Nº 27/2022 

Decisão: O Prefeito do Município de Guanambi, em conformidade com a 

Sindicância instaurada pela Portaria nº 391, de 17 de maio de 2022, publicada 

no Diário Oficial do Município de Guanambi no dia 17 de maio de 2022, destinada 

a apurar os fatos descritos no aludido processo, acolhe o relatório conclusivo da 

Comissão Sindicante, para declarar a vacância do cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE ocupado pelo(a) Sr(a). A.G.P., matrícula nº 110500, 

por conta de sua aposentadoria, nos termos do inciso V, do artigo 35, da Lei 

Municipal nº 084/1990. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, em 27 de janeiro de 2023. 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

EXTRATO DA DECISÃO FINAL 

SINDICÂNCIA Nº 27/2022 

Decisão: O Prefeito do Município de Guanambi, em conformidade com a 

Sindicância instaurada pela Portaria nº 391, de 17 de maio de 2022, publicada 

no Diário Oficial do Município de Guanambi no dia 17 de maio de 2022, destinada 

a apurar os fatos descritos no aludido processo, acolhe o relatório conclusivo da 

Comissão Sindicante, para declarar a vacância do cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE ocupado pelo(a) Sr(a). A.G.P., matrícula nº 110500, 

por conta de sua aposentadoria, nos termos do inciso V, do artigo 35, da Lei 

Municipal nº 084/1990. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, em 27 de janeiro de 2023. 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

EXTRATO DA DECISÃO FINAL 

SINDICÂNCIA Nº 29/2022 

Decisão: O Prefeito do Município de Guanambi, em conformidade com a 

Sindicância instaurada pela Portaria nº 390, de 17 de maio de 2022, publicada 

no Diário Oficial do Município de Guanambi no dia 17 de maio de 2022, destinada 

a apurar os fatos descritos no aludido processo, acolhe o relatório conclusivo da 

Comissão Sindicante, para declarar a vacância do cargo de Agente Comunitário 

de Saúde ocupado pelo(a) Sr(a). J.D.A.P., matrícula nº 110036, por conta de sua 

aposentadoria, nos termos do inciso V, do artigo 35, da Lei Municipal nº 

084/1990. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, em 14 de julho de 2022.  

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

EXTRATO DA DECISÃO FINAL 

SINDICÂNCIA Nº 29/2022 

Decisão: O Prefeito do Município de Guanambi, em conformidade com a 

Sindicância instaurada pela Portaria nº 390, de 17 de maio de 2022, publicada 

no Diário Oficial do Município de Guanambi no dia 17 de maio de 2022, destinada 

a apurar os fatos descritos no aludido processo, acolhe o relatório conclusivo da 

Comissão Sindicante, para declarar a vacância do cargo de Agente Comunitário 

de Saúde ocupado pelo(a) Sr(a). J.D.A.P., matrícula nº 110036, por conta de sua 

aposentadoria, nos termos do inciso V, do artigo 35, da Lei Municipal nº 

084/1990. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, em 14 de julho de 2022.  

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

EXTRATO DA DECISÃO FINAL 

SINDICÂNCIA Nº 36/2022 

Decisão: O Prefeito do Município de Guanambi, em conformidade com a 

Sindicância instaurada pela Portaria nº 334, de 09 de maio de 2022, publicada 

no Diário Oficial do Município de Guanambi no dia 10 de maio de 2022, destinada 

a apurar os fatos descritos no aludido processo, acolhe o relatório conclusivo da 

Comissão Sindicante, para declarar a vacância do cargo de PROFESSORA 

ocupado pelo(a) Sr(a). M.D.S.M., matrícula nº 1406, por conta de sua 

aposentadoria, nos termos do inciso V, do artigo 35, da Lei Municipal nº 

084/1990. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, em 27 de janeiro de 2023. 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

EXTRATO DA DECISÃO FINAL 

SINDICÂNCIA Nº 36/2022 

Decisão: O Prefeito do Município de Guanambi, em conformidade com a 

Sindicância instaurada pela Portaria nº 334, de 09 de maio de 2022, publicada 

no Diário Oficial do Município de Guanambi no dia 10 de maio de 2022, destinada 

a apurar os fatos descritos no aludido processo, acolhe o relatório conclusivo da 

Comissão Sindicante, para declarar a vacância do cargo de PROFESSORA 

ocupado pelo(a) Sr(a). M.D.S.M., matrícula nº 1406, por conta de sua 

aposentadoria, nos termos do inciso V, do artigo 35, da Lei Municipal nº 

084/1990. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, em 27 de janeiro de 2023. 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

EXTRATO DA DECISÃO FINAL 

SINDICÂNCIA Nº 55/2021 

Decisão: O Prefeito do Município de Guanambi, em conformidade com a 

Sindicância instaurada pela Portaria nº 93, de 24 de novembro de 2021, 

publicada no Diário Oficial do Município de Guanambi no dia 24 de novembro de 

2021, destinada a apurar os fatos descritos no aludido processo, acolhe o 

relatório conclusivo da Comissão Sindicante, para declarar a vacância do cargo 

de AUXILIAR DE OBRAS E MANUTENÇÃO ocupado pelo(a) Sr(a). J.D.F, 

matrícula nº 600051, por conta de sua aposentadoria, nos termos do inciso V, do 

artigo 35, da Lei Municipal nº 084/1990. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, em 27 de janeiro de 2023. 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho 

Prefeito do Município de Guanambi 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ECB5-11A1-A63E-B878-52BB ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.
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CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 06/03/2023 17:31 UTC-03:00
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